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SENADO FEDERAL 

TER..\10 DE CREDENCIA.\fENTO N° 0085 12021 
(PROCESSO: 00200.00994412021-29) 

CREDENCJANTE: A UNIÃO, por intermédio do SE:'IIADO FEDERAL, in,cnto C\íPJ no 
00.530.279 0001-15, com sede na Praça dos Três Podere:., em Bra.sílta-DF, nest~ Jto representado 
p.!la sua Diretora-Geral. Sra. ILANA TROMBKA. RG 2118073 - SSP DF. CPF 742 ~07.450-53 

CREDENCIADA: DUO ODONTOLOGIA E MEDICINA L TDA. tn cri ta no CNP J· 
37.263.752/0001-55, estabelecida no SGCV Sul, Lote 15, Loja 121- Guará- Brasília- DF. CEP 
71.2 15-650. c-mail: admduoc1inica(agmail.com, telefone: (61) 99..t40-9367. neste ato representada 
pela representante legal, Sra. TCOLE TllAÍS MARCA TE, RG. 1.119.333 SSP'TO c CPF: 
054.757.861-00. 

CLÁUSULA PRlMEIRA- DO OBJETO 

Prestação de serviços de atendimento médico-hospitalar nas especialidades constantes dos objeuvo~ 
da credenciada e descritas em seu conrrato social aos Senadores e seus dependentes, ex-Senadores e 
cônjuges, bem como aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal (SIS). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Art. 230 da Lei no 8.112/90; a Lei 11° 8.666/93; Acordo de Cooperação Técnico-lnsutucwnal n 
28/2019, celebrado entre o Senado Federal e o Ministério Público Federal; Edital de Credenciamento 
MPF n° 01 /2015; Regulamc:nto do SIS- Anexo VI da Rl!soluçào 11° 13, de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO JUR.ÍDICO-AD:\1INISTRA TIV A 

A credenciada se obriga a prestar atendimento aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do 
Senado Federal (SIS) respeitando as mesmas condições e valores celebrados com o Ministéno 
Público Federal /Plan-Assiste por meio do termo de credenciamento n° 703/2020 e aditivos, sem 
prejuizo de negociação e acordo entre as partes. durante a execução. mediante aprovação pelo 
Conselho de Supervisão do SIS com posterior apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAME~TÁRIOS 

As despesas decorrentes deste Credenciamento ao longo de sua vigência correrão à conta de credttos 
orçamemános alocados no Programa de Trabalho 01.301.0034.2004.5664 - Assistência Medica e 
OdontOlógica aos Sen idores e seus Dependentes nas correspondentes leis orçamentánas anuais e de 
recursos do Fundo de Reserva do Sistema Integrado de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA- VIGtNCIA 

A vigência deste tem1o será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-Institucional n 28 2019. 
que mstitui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado f-ederal e o Ministéno Publico 
Federal. ressalvado o direito dos signatários deste tem1o ao distrato, nos tem1os desta cláusula. 

Senado Fedmlj Sí.m:ma lnt<i:""do de Saúde I Avcntda /11"21 Bloco 171 Tm~ I CEP "011>5·900 I Bra.•tba DF 

VALADAO
Realce



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6D063C4E00405817. 

00100.107326/2021-71

• I 
fi1 

I 
• • • 

f 

• 

I 

SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO ÚNICO- As panes podem se manifestar pelo dt)trato do credenciamento 
estabelecido neste tem10 a qualquer tempo, por manifestação de vontade dtscricionãria. medtante 
comumcaçào escrita à contraparte com antecedência mfnima de trinta dtas. 

CLAUSULA SEXTA- DO PAGAME:\'TO: 

O pagamento será feito após o eO\ 10 de fatura e nota li!>cal 'ia ponal de relacwnamemo v.eb du 
sistema de gestão da CONTRA T ANTL. com ITammissão de arqutvo digttal XJv1L no padrão TLSS 
acompanhado da documentação pertinente. 

CLÁUSULA SFTI'1A - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEiRO - As ações liscahLatória:. e operacionais relaciOnada~ à 
execução deste Termo serão todas realiLadas pelo Senado Federal. 

P \RÁGR-\FO SEGU~DO - A assistência à saúde ocorrerá à luz do Rcgulam~;nto do SIS, 
com exclusão de cobertura dos eventos listados no seu artigo 37. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O CREDENCIANTI.:: se obriga a promover acompanhamento 
c a fiscalização dos serviços, bem como efetuar o pagamento das despesas a CREDENCIADA de 
acordo com as condições e prazos esrabclcctdos. 

PARÁGRAFO QUARTO - As atividades relacionadas à autorização, auditoria e glo:.a~. bem 
como todas as demais atividades do plano de saúde, serão operacionaltL.adds pela equtpe técnica do 
Senado Federal. 

O extrato do presente Termo de Credeoctamento sera publicado no Diário Oficial da Umão. 
conforme dbpõe o artigo 61. parágrafo único, da Lt:i n° 8.666193 

/L4/\:4 TRO.HBKA 

DIRTTORA-GFRAL DO SE!IiADO FEDERAL 

Testemunhas: 

Diretor SADCO~ 

Brasiha, O 1. de ~ de 2021 . 

Dl:O ODO'ITOLOGIA E \tfDICl'\-\ L TOA 

Coordenador COPLAC 

Saudo Fed..-nl I Su.tc:m lnlc;rado Ck :.audc I ,\,enlda !\:!I Blnco 111 Ttrno I ClJ> "OJ~<.riQO I B~•lhn DF 
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